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P.Executivo 
l!JBtado de Mato 01'0lI80 D.Of. 22/8/66 

LEI NI 2.654 ,DE 19 DE AGOSTO DE 1 966. 

Abre o cr~dito especial de Cr$ 
96.000, para o fim que menciona. 

• ••••• 

• • 

Paço saber que a Assembléia Legislativa do Estado decr~ 
ta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo II - Fica aberto, no corrente exercício na S! 
CaETARIA DE SEGURANÇA PttBLICA, o crédito especial de Cr$ •••••• 
96.000 (no~enta e ~s mil cruzeiros) , destinado ao pagamento 
de aluguél de prédio onde funcionou, no ano passado, a Dele~ 

cia de Polícia do municipio de Mato Grosso. 

Artigo 21 - ~s despesas decorrentes com a execução da 
presente lei, serão cobertas com o excesso de arrecadação que 
os indices técnicos autorizam prever. 

Artigo 3Q - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio Alencastro, ~ Cuiabá, 19 de agôsto de 1 966, 
145Q da Independência e 781 da República. 


